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INTRODUÇÃO
 

Você que é proprietário rural de terras na faixa de fronteira de Mato Grosso do 

Sul com o Paraguai e a Bolívia, entenda tudo sobre a ratificação de títulos e 

garanta a regularidade do seu patrimônio! 

 

Neste guia, você encontrará: 

 

Informações claras e objetivas: Explicamos de forma simples o que é a 

ratificação de áreas de fronteira e quais são os seus benefícios.

 

Passo a passo: Acompanhe um guia detalhado sobre o processo de regularização, 

desde a documentação necessária até as etapas finais. 

Respostas para as suas dúvidas: Reunimos as principais perguntas sobre o tema e 

apresentamos as respostas de forma clara e concisa.

 

Legislação: Conheça as leis e 

normas que regem a regularização 

fundiária em Mato Grosso do Sul.

 

Por que regularizar a sua 

propriedade? 

A regularização fundiária garante 

a segurança jurídica da sua 

propriedade.
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O que é a faixa de fronteira?

O que diz a lei 13.178/2015?

É uma faixa territorial ao longo de toda a fronteira terrestre do Brasil. 

Por se tratar de uma região estratégica para a segurança nacional, está sob legislação 

que prevê regras específicas para a aquisição e transferência de imóveis. 

No caso de Mato Grosso do Sul, que tem fronteira física com Paraguai e Bolívia, se 

considerarmos a Lei 13.178/2015, 45 municípios estão sob legislação específica de 

áreas de fronteira.

Dispõe sobre a ratificação dos registros imobiliários decorrentes de alienações e 

concessões de terras públicas situadas nas faixas de fronteira.

MUNICÍPIOS SUL-MATO-GROSSENSES
NA FAIXA DE FRONTEIRA

MUNICÍPIO
INSERIDO

INTEGRALMENTE
OU PARCIALMENTE

MÓDULO
FISCAL(ha)

15 MÓDULOS
FISCAIS

Amambai 45 ha 675 haIntegralmente

Antônio João 45 ha 675 haIntegralmente

Aral Moreira 35 ha 525 haIntegralmente
Bela Vista 50 ha 750 haIntegralmente

Anastácio 90 ha 1350 haParcialmente

Aquidauana 90 ha 1350 haParcialmente

Bodoquena 90 ha 1350 haParcialmente
Bonito 60 ha 900 haParcialmente

Corumbá 110 ha 1650 haParcialmente
Deodápolis 30 ha 450 haParcialmente

Dourados 30 ha 450 haParcialmente

Glória de Dourados 35 ha 525 haParcialmente

IntegralmenteCaarapó 40 ha 600 ha
IntegralmenteCaracol 50 ha 750 ha
IntegralmenteCoronel Sapucaia 45 ha 675 ha

ParcialmenteDois Irmãos do Buriti 90 ha 1350 ha
IntegralmenteDouradina 30 ha 450 ha

IntegralmenteEldorado 45 ha 675 ha
IntegralmenteFátima do Sul 30 ha 450 ha

IntegralmenteGuia Lopes da Laguna 50 ha 750 ha
IntegralmenteIguatemi 45 ha 675 ha
IntegralmenteItaporã 30 ha 450 ha

Itaquiraí 45 ha 675 haIntegralmente

Jardim 50 ha 750 haIntegralmente

Juti 40 ha 600 haIntegralmente
Ladário 110 ha 1650 haIntegralmente

IntegralmenteJaporã 45 ha 675 ha

Jateí 45 ha 675 haParcialmente

IntegralmenteLaguna Carapã 35 ha 525 ha
Maracaju 40 ha 600 haParcialmente

Nioaque 50 ha 750 haParcialmente
Nova Alvorada do Sul 30 ha 450 haParcialmente
Novo Horizonte do Sul 30 ha 450 haParcialmente

Rio Brilhante 30 ha 450 haParcialmente

ParcialmenteMiranda 90 ha 1350 ha
IntegralmenteMundo Novo 45 ha 675 ha
IntegralmenteNaviraí 45 ha 675 ha

IntegralmenteParanhos 45 ha 675 ha
IntegralmentePonta Porã 35 ha 525 ha
IntegralmentePorto Murtinho 80 ha 1200 ha

Sete Quedas 45 ha 675 haIntegralmente
ParcialmenteSidrolândia 30 ha 450 ha
IntegralmenteTacuru 45 ha 675 ha
ParcialmenteTaquarussu 40 ha 600 ha
IntegralmenteVicentina 30 ha 450 ha
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Para saber se seu imóvel está situado em município dentro da faixa de fronteira, 

podem ser consultados os seguintes endereços:

https://mapa.onr.org.br/ e https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-

territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-fronteira.html 

MUNICÍPIOS SUL-MATO-GROSSENSES
NA FAIXA DE FRONTEIRA

MUNICÍPIO
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OU PARCIALMENTE
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IntegralmentePonta Porã 35 ha 525 ha
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ParcialmenteTaquarussu 40 ha 600 ha
IntegralmenteVicentina 30 ha 450 ha

https://mapa.onr.org.br/
https://mapa.onr.org.br/ 
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-fronteira.html 
https://www.ibge.gov.br/geociencias/organizacao-do-territorio/estrutura-territorial/24073-municipios-da-faixa-de-fronteira.html 
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Mapa das áreas de fronteira
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Quem precisa ratificar o título do imóvel rural?

Proprietários de imóveis rurais situados até 150 km da faixa de fronteira oriundos 

de titulações feitas pelos Estados em terras de domínio da União, e os títulos de 

competência dos Estados em faixa de fronteira, mas sem anuência do Conselho de 

Segurança Nacional. Portanto, quem não tem a ratificação averbada na matrícula 

de seu imóvel rural deve solicitar a ratificação.

Todos os títulos de imóveis rurais inseridos na faixa de fronteira devem ser 

ratificados, independente da área, exceto aqueles que já possuem o procedimento 

de ratificação executado pelo INCRA averbado na matrícula ou o certificado de 

ratificação emitido, ainda não averbado.

Para a visualização completa, veja a imagem na página seguinte.
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Recomenda-se verificar se existe título expedido pelo INCRA

e se a certidão da matrícula possui a averbação.

Também não precisam de ratificação, os imóveis originados em títulos emitidos pelo 

governo federal dentro das glebas públicas da União ou títulos de assentamentos 

emitidos pelo INCRA.
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Todos os imóveis rurais com 

origem em títulos concedidos 

pelos estados e com área superior 

a 15 módulos fiscais e inferior 

a 2.500 ha situados na faixa de 

fronteira, devem ter seus títulos 

ratificados nos seguintes prazos:

I - Federais, efetuados pelos 

Estados:  

 

         No período de 24/02/1891 

até 06/04/1966: para imóveis 

localizados até 66 km a partir da 

linha de fronteira.

             No período de 05/07/1955 até 06/04/1966 para imóveis localizados entre 

66 km e 150 km a partir da linha de fronteira.

II - Estaduais, efetuados pelos Estados sem prévio assentimento do conselho 

de segurança nacional:

               No período de 16/07/1934 até 05/07/1955 para imóveis localizados  entre 66 

km e 100 km a partir da linha de fronteira.

        No período de 10/09/1937 até 05/07/1955 para imóveis localizados entre 100 

km e 150 km a partir da linha de fronteira.

Quais títulos devem ser ratificados?
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Qual o procedimento para fazer a ratificação do 
imóvel?

De acordo com o Provimento nº 309/2024 

da Corregedoria-Geral de Justiça do Estado 

de Mato Grosso do Sul, que regulamentou o 

procedimento de ratificação de imóvel rural 

em faixa de fronteira, todo o procedimento 

deve ser realizado diretamente no Cartório de 

Registro de Imóveis do respectivo município, 

com a necessidade de apresentação dos 

seguintes documentos:

               Requerimento mencionando o pedido de 

ratificação de imóvel em faixa de fronteira, indicando a matrícula do imóvel atual;

                 Cadeia dominial do imóvel até a origem de sua titulação pelo Poder Público 

Estadual, representada pelas certidões, matrícula atual e anteriores, emitidas pelo 

Registro de Imóveis;

	 No caso de imóveis rurais localizados em municípios que não estão 

integralmente dentro da faixa de fronteira, devem ser apresentados planta e laudo 

técnico demonstrativo da localização do imóvel na faixa de fronteira, devidamente 

elaborados por profissional técnico habilitado;

        Escritura pública de declaração de inexistência de questionamento ou 

reinvindicação na esfera administrativa, com base no artigo 1º, inciso I da Lei 

13.178/2015;
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               Certidões negativas da justiça estadual (https://www5.tjms.jus.br/servicos/

certidoes/) e federal (https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/) de 1º e 2º grau 

para a comprovação de inexistência de questionamento ou reinvindicação na esfera 

judicial em atendimento ao artigo 1º, inciso I da Lei 13.178/2015 (a certidão deve 

ser emitida pela comarca da situação do imóvel e do domicílio do proprietário, 

quando este residir em local diverso da localização do imóvel);

	 Certificado de Cadastro do Imóvel Rural (CCIR) atualizado (https://www.

gov.br/pt-br/servicos/emitir-o-certificado-de-cadastro-de-imovel-rural-ccir) e 

Certidão Negativa de Débito (CND) do ITR (https://solucoes.receita.fazenda.gov.

br/Servicos/certidaointernet/ITR/Emitir);

                 Georreferenciamento, para imóveis com mais de 15 módulos fiscais;

            Em razão do julgamento da ADI 5.623/DF pelo Supremo Tribunal Federal 

apresentar declaração com firma reconhecida, declarando que além do cumprimento 

dos requisitos formais, tem conhecimento e afirma que o imóvel rural se submete 

à política agrícola, ao Plano Nacional de Reforma Agrária e atende a sua função 

social, nos termos do art. 5º, inc. XXIII, art. 170, inc. III, art. 186 e art. 188 da 

Constituição da República Federativa do Brasil de 1988;

                   Aprovação do Congresso Nacional para imóveis com mais de 2.500 hectares;

        Pagamento dos emolumentos devidos pela prática do ato correspondente a 

uma averbação com valor declarado, tomando por base o valor do imóvel objeto 

da ratificação constante do requerimento ou da última declaração do Imposto 

Territorial Rural (ITR), conforme item 1, 1.1.1 da Tabela III-A da Lei nº 6.183 de 26 

de dezembro de 2023.

https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://www5.tjms.jus.br/servicos/certidoes/
https://web.trf3.jus.br/certidao-regional/
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-o-certificado-de-cadastro-de-imovel-rural-ccir
https://www.gov.br/pt-br/servicos/emitir-o-certificado-de-cadastro-de-imovel-rural-ccir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/ITR/Emitir
https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidaointernet/ITR/Emitir
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Existe prazo para a ratificação?

A ratificação é feita por imóvel ou matrícula?

A matrícula possuía mais que 15 módulos fiscais em 
22 de outubro de 2015, mas foi desmembrada, como 
devo fazer?

A matrícula do imóvel possuía mais que 2.500 
hectares em 22 de outubro de 2015, o que devo fazer?

Sim. Os imóveis rurais com área superior a 15 módulos fiscais devem ter seu título ratificado até 

22 de outubro de 2030. Já os imóveis rurais com área de até 15 módulos fiscais não tem prazo 

determinado para averbar a ratificação na matrícula do imóvel.

Deve requerer a ratificação perante o Congresso Nacional.

A ratificação recai sobre cada matrícula (registro imobiliário), individualmente 

considerado.

A existência de desmembramento ou remembramento posteriores a 22 de outubro de 2015 não 

impede a ratificação. Deve-se proceder a ratificação com base na situação dos registros anteriores, 

apuradas na data indicada, sendo, todavia, a ratificação praticada nas matrículas atuais dos 

imóveis.

Portanto, mesmo que atualmente a matrícula possua menos de 15 módulos fiscais, mas sua 

situação em outubro de 2015 era maior que 15 módulos fiscais, ela continua condicionada ao 

prazo máximo para ratificação de 22 de outubro de 2030.



13

Meu imóvel está na faixa de fronteira e não possuo 
título, nem matrícula/transcrição imobiliária do 
imóvel rural, como devo proceder?

O que acontece se eu não fizer a ratificação do meu 
imóvel rural na matrícula?

Nesse caso a regularização deve ser realizada pelo INCRA, a partir do 

requerimento dos atuais ocupantes de acordo com a Lei nº 11.952/2009.

Os imóveis que não forem ratificados, de acordo com Lei nº 13.178/2015, deverão 

ser incorporados ao patrimônio público como terras da União, pois não tiveram o 

registro confirmado.

Ou seja, o atual proprietário perde a condição de proprietário e passa a ser 

ocupante (posseiro), devendo requerer novamente a regularização dessas terras 

para a União, por meio de um processo de titulação de terras.
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Dúvidas?

Corregedoria-Geral do Estado de Mato Grosso do Sul

https://www.tjms.jus.br/corregedoria/

Colégio Registral Imobiliário do Estado de Mato Grosso do Sul 

https://www.registrodeimoveis.org.br/corims

Diretamente junto ao Cartório de Registro de Imóveis do seu Município

https://anoregms.org.br/cartorios/

https://www.tjms.jus.br/corregedoria/
https://www.registrodeimoveis.org.br/corims
https://anoregms.org.br/cartorios/















